
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 72, DE 17 DE  FEVEREIRO DE 2022.

Prorroga os efeitos da Portaria Nº 395-PGJ, de 30
de julho de 2021,  que designa Promotorias  de
Jus ça de Apoio Operacional do Distrito Federal
e dá outras providências.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso

das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75/93; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 76-B, da Resolução CSMPDFT nº 205, de 25 de

setembro de 2015; e

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de julho de 2022, os efeitos da Portaria Nº 395-PGJ, de 30 de

julho  de  2021,  que  designou  Promotorias  de  Jus ça  de  Apoio  Operacional  do  Distrito

Designar, com exceção da designação da 42ª Promotoria de Jus ça de Apoio Operacional,

para o>ciar nos feitos e audiências junto às Varas Cíveis e junto às Varas de Família e de

Órfãos e Sucessões de Águas Claras. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
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PJ DE APOIO OPERACIONAL OFICIAR EM FEITOS E AUDIÊNCIAS JUNTO A(O)

10ª PAO 1ª Vara de Precatórias do DF

12ª PAO Núcleo de Audiência de Custódia

13ª PAO Núcleo de Audiência de Custódia

14ª PAO Núcleo  de  Inves gação  e  Controle  Externo  da  A vidade
Policial  -  NCAP,  em  apoio  ao  Núcleo  de  Audiência  de
Custódia

17ª PAO 1ª e 2ª Turmas Recursais dos Juizados Especiais do Distrito
Federal e à Turma de Uniformização, respec vamente19ª PAO

20ª PAO 5ª Vara de Entorpecentes do Distrito Federal

22ª PAO Vara Cível e à Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do
Riacho Fundo

23ª PAO Juizado de Violência Domés ca e Familiar Contra a Mulher
de Tagua nga

24ª PAO Juizado  Especial  Cível  e  Criminal  e  Juizado  de  Violência
Domés ca e Familiar Contra a Mulher do Itapoã

25ª PAO Juizados Especiais Criminais de Sobradinho e ao Juizado de
Violência  Domés ca  e  Familiar  contra  a  Mulher  de
Sobradinho

27ª PAO Juizados de Violência Domés ca e Familiar contra a Mulher
de Brasília

28ª PAO Varas Cíveis,  de Família e de Órfãos e Sucessões de Santa
Maria

29ª PAO Juizado  Especial  Cível  e  Criminal  de  São  Sebas ão  e  ao
Juizado de Violência Domés ca e Familiar contra a Mulher
de São Sebas ão

30ª PAO Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões do Recanto
das Emas

31ª PAO Varas  Cíveis  e  junto  às  Varas  de  Família  e  de  Órfãos  e
Sucessões de Águas Claras

32ª PAO Vara  de  Família,  Órfãos  e  Sucessões  e  Varas  Cíveis  de
Tagua nga

41ª PAO Vara Criminal e do Tribunal do Júri do Guará
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43ª PAO Vara Criminal e do Tribunal do Júri de Santa Maria

44ª PAO Varas de Execuções Penais do Distrito Federal

45ª PAO 5ª Vara de Entorpecentes do Distrito Federal

46ª PAO na qualidade  de  custos  legis, nos  feitos  da  Vara  do Meio
Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Fundiário do Distrito
Federal, nos feitos da Vara Previdenciária do Distrito Federal
e nos feitos da matéria educação, de competência da Vara
da Fazenda Pública.

47ª PAO Vara Criminal e Tribunal do Júri de São Sebas ão

49ª PAO Juizados  Especiais  Criminais  de  Planal na  e  Juizado  de
Violência Domés ca e Familiar Contra a Mulher de Planal na

50ª PAO Núcleo de Apoio ao Atendimento Integrado ao Adolescente
em ConKito com a Lei – NAIJUD, especialmente para a oi va
de adolescentes apreendidos e seus familiares,  bem como
para  a  manifestação  fundamentada  sobre  internação
provisória ou liberação e oferecimento de representação ou
concessão  de  remissão  extrajudicial,  cumula vamente  ou
não com medidas socioeduca vas

3/3

Min a dispon e  em h ps in rane mpdf mp br sis emas ja a ab ari m 
Para erificar a a en icaç o acesse mpdf mp br erificarDoc men o  Pro oco o 

Assinado por FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO  PGJ em 

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 2.163, 14 de março de 2022.


